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Cachoeiro de Itapemirim, 24 de outubro de 1988

REF. VETO AO PROJETO DE LEI 004/88
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DESTINO: CÒDÍGO " . ,

Ilustre Senhor Presidente :

Ao examinar o Projeto de Lei n^ 004/88, a douta

Procuradoria Geral deste Município emitiu o parecer que transcre

vo a seguir, o qual acolhi na integralidade :

" A finalidade do projeto aprovado é das mais lou-

vaveis e, como se trata de fato relacionado com a concessão de

serviço público, pode o Município, a nosso ver, incluir condições
para isso. Ocorre, porém, como está redigido, que o Legislativo
cria determinações que influem na área da competência administra

tiva do Executivo. Cremos, ainda, que deveria haver uma regula

mentação, a ser baixada por Decreto, no caso de sanção e execução
do que foi aprovado pela ilustre cãmara Municipal. É o parecer .

Prof. Deusdedit Baptista

Procurador Geral do Município "

Reafirmo, ao ensejo, minhas cordiais saudações e

profundo apreço .
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Roberto Valadao dice

Prefeito Municipal
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